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OFíCIO N9 O28/2O24- GABINETE/PMA

Ao Excelentíssimo Senhor

Carlos Renato Viana

Presidente da Câmara Municipal

Alegre-ES

DO PRCTI]]TO

Alegre, 23 de janeiro de 2024.

CÂMARÂ MUNIcIPAL oE ALEGRE

Protocolo No005356/2024 Hora: 14:46:29
Oata:24t0112024

OF,028/24 GAB/PMA ENC PROJ OE LÊICOMPL 01/24

Assunto: Projeto de Lei Complementat ne @Í-12024

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelênciâ o seguinte

Projeto de Lei Complementar para que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia

Casa de Leis em caráter de URGÊNCIA.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 OO1I2O24_ ALÍERA A LEI MUNICIPAT

N9 3.582, DE 25 DE MARçO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE A

REFORMUTAçÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA BÁSICA DA

ADMINISTRAçÃO PÚBIICA MUNICIPAL DE ALEGRE, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Atenciosamente,

NEM EME cK (NrRRô)

Pr untct I de Alegre
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Senhor Presidente,


